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O Pregoeiro da Prefeitura de São Miguel do Gostoso/RN, toma público a quem interessar, que
estará promovendo o recebimento ds documentos de "Proposta" e "Habilitação", através do
PREGÃo ELETRÔNrco coM srsTEMA DE REGISTRo DE pREÇos N.004/2024, Tipo
Menor Preço por Item, no dia 08 de março de 2024, às ll:01 horas, através do Portal de
Compras Públicas, disponível no sítio (wrrrv.poÍaldecomprâspublicas.com.br), visando o
registro de preços para prestação de serviços de assessoria de captação de recursos, com
intermediação entre os municípios e os ministérios govemamentais, com elaboragão de
propostas, projetos, acompanhando a aprovação das mesmas e a condução de reuniões
estratégicas com analistas e técnicos dos ministérios, conforme especificações mínimas,
quantitativos e demais condições constantes no edital e seus anexos.

O Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados na Prefeitura
Municipal de São Miguel do Gostoso/RN, na sala da Comissão Permanente de Licitações. e-
mail: licitacao@saomigueldogostoso.m.gov.br, no horário de 08:00 as l2:00 horas.

S M do Gostoso/RN, 27 de fevereico de 2024

goelro

AVISO DE LICITACÃO

PREGÃO ELETRONICO SRP N" OO4/2024

TIPO MENOR PRECO POR ITEM
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O Edibl . seus anÊxos .ncoítrâm-§€ à disposiçÀo dos intêÍ.ssados nâ Pr.feiturÀ
Municipâl d. São MiSucl do Ooso.o/RN, na salÀ da Conilsão P.marcírc do Licnaçô.§. .-Eâil:
licitacao@saomigucldogosloso.m.gov.bí, no honírio dc 0E:C0 .s l2:00 horàs.

c)
ESTADO DO RIO CRÂNDg DO NORTE

PREFEITURÂ MUNIctpAL DE sÃo MtcuEl Do cosroso

coMrssÃo DE LICTTAÇÃo

Avrso DE LTCITAÇÃo pREcÃo ELETRôNIco sRPN'00,1/2024 TIPo
MENOR PREÇO POR ITEM

O PÍe8o€iro dâ PrEfeitur. d€ São Miguel do Gosloso/RN. toma püblico â quem inteíessa( que

esraná promolendo o recsbimento d. docune os dc "Prcposia" e "HÂbilitaçâo", através do
pREGÀo ELETRôNIC0 coM slsrEMA DE REGISTRo DE pREÇos N' 004/2024, Tipo

Mmor Pr€ço por lrem, 
'o 

dia I I de maíço de 2014, às I l:01 hoÍãs, atravás do PoÍtâl de CompÍas

Publicô, dispotriycl no sitio (*1,a/.ponaldecompraspublicas.com.br), visardo o rcgist.o dc preços

para prcslaçâo dc serviços dc À\scsriorià dc capt ção dc intcrmcdiâçào enlr. os

municípios e os miíistérios govcrnamentais, com clabomsão dc proposla§, projstos,

acomparúando s aprcy!ção das mêsmôs € a codução dc rcuniõ€s cstratéBlcas com analistàs .
técnicos dos ftinistêrios, confom! dpccificações mínÍnlts, quõtitltivos . d.mâis condiçô€s

coostaries no cdila,c seus Âtrexos.

ilÇL,

Sào Mi8ueldo CoslosorRN,2T d€ fever€iro de2024.

Aítônio Mârcos Calãrina

Publlcsdr por:
GERCINALDO FARIAS DOS ANJOS

Drtr Publicr§lo: 27l02n024 - Ditr ClÍcülisÃo:2El022024
C,ódigo dâ M.téí.: 2024022701l15l

Edislo: oRDINÁruA

Contbme MP n'2.200-2 d€ 24l0E/2001. que institui a inÍin.strutura de chavcs Püblicâs. Matéíiâ
PublicÀdâ no Diário Oficial do Municipio dc Sâo Migucl do Gostoso/RN no dia - Edisão 00?El.



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
RIO 6RANOE OO NORTE
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SIAI _ ANEXO XXXVIII

CoMPRoVANTE DE ENVIO DE DADOS/DOCUMENTOS RELATIVOS A LICIAÇÃO/SELEÇÀO

UNIDADE GESTORA: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL OE GOSTOSO

PROCESSO DE DESPÉSA: 4412024

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: LiCitACáO PÚbIiCê

NúMERo oo REcrBo:
402758

pRJNcrpArs TNToRMAçÕEs soBRE o pRocEDrMENTo LtctrATóruo:
NúmerodaLicitaÉo/SêleÉo: OM|2O24

SituaÉo - DivulgaÉo: Publicação

Data da PublicaÉo do Aviso: 2710212024

Data Recsbimento: 24102J2024 a 1110312024

Modalidade/Proc.dirn€nto: SRP-PregãoEletrônico
Fundam€nto Legal: Lei 10.520/02, art. 12,c/cLei '10.191/01, art.2-A
Critério de Julgamento: Menor Prêço

Valor OÍçado: 96800,00

Objeto: Registro de Preços paÍa p.estaçáo de serviços de assessoda de captaçáo de recursos, clm
intermodiaÉo 6ntre os municipios ê os ministérios govemamentais, com elaboração de propostas,

proj€tos, acompanhando a aprovaÉo das mêsmas e a conduÉo de reuniões €sfalégicâs @m

aôalistas e técnicos dos ministêÍios, conformê especificações constantes no edital e s€us anexos.

tNFoRMÀçóEs soBRE o oRDENADoR DE Df,spf,sAs:

Nome: JOSE RENATO TEIXEIRA DE SOUZA

CPF: 00952447436

pRtNCtpArs INFoRMAçôEs soBRf, o pRocrotrrtexro Ltcttlróruo,
Recu6o Próprio: 96800,00

Recurso Federal: 0,00
Recurso Estadual: 0,00

Recurso Municipal: 0,00

DocuMf,NTAÇÃo coupnogATóRh lNtx.l,o.q:
Nome do Arquivo Anexâdo: AVlSO.pdf

CódigoValidadordoArquivo:'l45F6AEF8CFADEE0C248119FD0DBD02F

Norne do Arquivo An6xado: EDITAL - PREGÃo ELETRÔN|Co 004-2024 - ASSESSORTA CApTAÇÃo DE RECURSOS.pdf
CódigoVâlidadordoAÍquivo: CDC0221808D07213580F259C6144ô673

JUSTIFICATIVA(S):

lmporlrnte:

Estê Recibo deverá ssr encaminhado à equipê rêsponsávol p€lo preonchimento do SlAl Fiscal do ano conente, a fim d6 qu€ o ssu
númeao sêjâ âposto em campo especifico do Anexo Xlll do bim€stro om quê so dê a conclusão do cêrtame licitatóíio ora infoÍmado ao
TCARN,

Tribunâl de Contas do Estado do Rio Grande do Norte

\_i,

Tribunal de Conlas do Estado do Rio Grandê do None - TCE-RN

Av. Presidente Getúlio VaÍgas. n'690 - Petópolis. Natal/RN CEP:59.0'12-360

Dirêtoíia de lnformática DIN

Telefone: 3642-7275 I 3642-7289



w TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
FIIÔ GRÂNDÉ DO NÔNTE

@;q o
Protocolo de entrêga d€ inÍormaçõ€s via intemet

Númeío do Recibo:402758

Dâta e hora do Envio: 05/03/2024 10138:00 F.
Data ê hora dâ cíaçáo deste Documento: 05/0312024 10138120

Tribunal dê Contas do Estado do Rio Grande do Norte - TCE-RN
Av. Presidentê Gêtúlio Vargas, no 690 - P€lrópolis. Natal/RN CEp:59.0'12-360

Diretoria de lnformáticâ - DIN

Íolefonê: 3642-7275 | 3642-7289
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PREGÃO ELETR NICO SRP N'OO4/2024
(Processo Administrativo no 04412024)

Torna-se público que o(a) Prefeitura Municipal de são Miguel do Gostoso, por meio,da

comissão Permanente de Licitação, sediada na Avenida dos Anecifes, 1720, centro, são

Miguel do Gostoso/RN, realizará iicitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA,

co. Sistema de Registro de Preços, tipo Menor Preço por Item, nos termos da Lei n' l4'133,

de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste

Edital.

I. DOOBJETO

1.1. O objeto da presente ticitação é o registro de preços para prestação de serviços de

assessoria de captação de recursos, com intermediação entre os municípios e os ministérios
govemamentais, com elaboração de propostas, projetos, acompanhando a aprovação das

mesmas e a condução de reuniões estratégicas com analistas e técnicos dos ministérios,
conforme especificações constantes neste edital e seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência,
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

2.1. Poderão participar deste Pregão interessados pertencentes ao ramo de atividade
relacionado ao objeto da licitação e que estiverem previamente credenciadas perante o sistema
eletrônico provido pelo Portal de Compras Públicas, por meio do sítio
www.portaldecompraspublicas.com.br.

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à coneção ou à alteração dos registros tão
logo identifique incorreção ou aqueles se tomem desatualizados.

tr!!-

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.

2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artiso l6 da Lei n' 14.133. de 2021,
para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa fisica e para o microempreendedor individual
- MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n' 123. de 2006 e do Decreto n.'8.538, de
20t5.
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2.6. Não poderão disputar esta licitação:

2.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

2.6.2. autor do anteprojeto, do projeto basico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou
jurídica, quando a licitação versar sobre servigos ou fornecimento de bens a ele relacionados;

2.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou

fomecimento de bens a ela necessários;

2.6.4. pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada
de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

2.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até
o terceiro grau;

2,6,6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404,
de l5 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

2.6.7 . pessoa fisica oujurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital,
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação
de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

2.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante;

2.6.9.
condição;

Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa

2.6.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações
que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou
emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § l'do art. 9'da Lei no

14.133. de 2021.

2.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a
empresa a que se referem os ítens 2.6.2 e 2.6.3 poderão participar no apoio das atividades de

GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO
Av. Dos Arrecifes, N'1720- Centro de São Miguel de Gostoso/RN

CNPJ: 01.61 2.396/000 I -90
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2.7. O impedimento de que trata o item 2.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em
substituição a outra pessoa, fisica ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a
ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
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planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que so

supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo
econômico.

2. 10. O disposto nos itens 2.6.2 e 2.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

2.1l. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro
intemacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá
participar pessoa fisica oujurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades
ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei n' 14.133/2021

2.12. A vedação de que trata o item 2.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO;

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitagão sucederá as fases de apresentação de
propostas e lances e de julgamento.

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta
com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste
Edital, até a data e o horário estabelecidos para abeÍura da sessão pública.

3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do
sistema, que:

3.3.1 . está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas nonnas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de
habititação definidos no instrumento convocatório;

3.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando
o disposto nos incisos tll e IV do aÍ. lo e no inciso III do art. 5o da Constituição Federal

3.3.2. não emprega menor de l8 anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos
termos do artieo 7'. XXXIII. da Constituicão;
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3.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

3.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artieo l6 da Lei n' 14.133. de
2021.

3.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os
requisitos estabelecidos no artieo 3'da Lei Complementar no 123. de 2006, estando apto a
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus g4§112j119, observado o disposto nos

§§ l'ao 3" do art. 4o, da Lei n.' 14.133, de 2021.

3.5.1. quando for o caso, no item exclusivo para participação de microempresas e

empresas de pequeno porte. a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no
certame, para aquele item;

3.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.3 ou 3.55 sujeitará o licitante às sanções
previstas na Lei n" 14.133. de 2021, e neste Edital.

3.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

3.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de
abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

3.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

3.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre
os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance
que cobrir a melhor oferta; e

3.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final
mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

3.1l. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no
sistema poderá ser alterado pelo fomecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

o
§ QÍ:

G.

3.5.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas
de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar no 123. de 2006, mesmo que
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

3.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar
o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da
proposta e obedecerá às seguintes regras:



3.1 l.l. valor superior a lancejá registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado
o critério de julgamento por menor preço; e

3.11.2. percentual de desconto inferior a lancejá registrado pelo fomecedor no sistema,
quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.

3. 12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma
do item 3.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fomecedores e para o órgão ou entidade
promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de
controle extemo e interno.

3.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de
sua desconexão.

3.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de
aÇesso,

,t. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,
dos seguintes campos:

4.1.1. valor unitário e total do item;

4.1.2. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do
Termo de Referência;

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na execução do objeto.

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto nâ etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da
empresa nos últimos doze meses.

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

,ffi
;flsEr c,

GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DONORTE
PREFEITURA MI]NICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO
Av. Dos Arrecifes, No 1720- Centro de São Miguel de Gostoso/RN
CNPJ: 01.612.396/0001-90

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
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1.1 . Na Drcsentc licitação, a NÍicroenrnrcsa e a Fl,mDresa de Peoueno Porte ooderão se

beneficiar do regime de tributâção pelo Sinrples Nacional.

4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer
os materiais, equipamentos, feramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

4.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a §!..(ry!g) dias, a contar da data
de sua apresentação.

4.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nzrs nonnas de regência
de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

4. 10. I . Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da

aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4. [0.

4.11. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e/ou Tribunal
de Contas do Estado do Rio Grande do Norte e, após o devido processo legal, gerar as seguintes
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato
cumprimento da lei, nos termos do art. 71. inciso [X. da Constituicão; ou condenação dos
agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário,
caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO IAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES

5.0. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio
de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

5.1. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação,
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

5.1.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

5.1.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

5. I .3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

5.2. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente
estas participarão da fase de lances.

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e

os licitantes.
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5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.

5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de
quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

5.1l.l. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.

5.1 I .2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior,
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a
ordem final de classificação.

5. I I .4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em
segundo lugar for de pelo menos 5oZ (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

5.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para
apresentar lances intermediários.

5. 12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto
e fechado", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

., Cr,t:

5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor
oferta será indicado pelo Agente de Contratação.

5.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
"aberto", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
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5. 12. l. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Apos

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que
transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será
automaticamente encerrada a recepção de lances.

5.12.2. Encenado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade
para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até l0% (dez por
cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual
será sigiloso até o encerramento deste prazo.

5.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por
manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

5.12.4. Não havendo pelo menos três ofeúas nas condições definidas neste item,
poderão os autores dos melhores Iances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo
de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo.

5.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará
e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

5.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
"fechado e aberto", poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem
a proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até l0% (dez por
cento) superioreVinferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e
sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações.

5.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 5.13,
poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas,
oferecer novos lances sucessivos.

5.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.

5.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior,
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

5.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a
ordem final de classificação.

5. 13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em
segundo lugar for de pelo menos 5oZ (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de
apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

,J Q/:
G, 6)



GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO
Av. Dos Arrecifes, N' 1720- Centro de São Miguel de Gostoso/RN
CNPJ: 01.61 2.396/000 l -90

5.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocad os para
apresentar lances intermediários.

5.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

5.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

5.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real,
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

5.1 7. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

5.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após deconidas
vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico
utilizado para divulgação.

5.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

5.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificaçãojunto à Receita
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Comolementar no 123.

de 2006, regulamentada pelo no de 20

5.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor
lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

5.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de
encaminhar uma última ofeÍa para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da
primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a
comunicação automática para tanto.

5.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista
ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa
e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na
ordem de classificaçào, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem
anterior.

5.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens

o
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anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá
apresentar melhor oferta.

5.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

5.21 . L Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será
aquele previsto no art.60 da Lei no 14.133. de 2021, nesta ordem:

5.21 .I . I . disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar
nova proposta em ato contínuo à classificação;

5.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual
deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto
de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

5.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

5.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e

serviços produzidos ou prestados por:

5.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do
órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no
caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do
Estado em que este se localize;

5.21.2.2. empresas brasileiras;

5.21.2.3. empresÍs que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia
no País;

5.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n"
12.187, de 29 de dezembro de 2009.

5.22. Ençenada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a
contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado
do julgamento.

5.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação,
for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço mri.ximo definido pela
Administração.

o

5.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme
orientações dos órgãos de controle.
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5.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
pelos demais licitantes.

5.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos
autos do processô licitatório.

5.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

6. DAFASEDEJULGAMENTO

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme
previsto no art. 14 da Lei n" 14.13312021, legislação correlata e no item 2.6.4 e 2.6 do edital,
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) Cadastro Geral do Município de São Miguel do Gostoso/RN;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (https://www.oortaltransparencia.sov.br/sancoes/ceis); e

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral
da União (https://www.ooÍaltransparencia.sov.br/sancoeVcnep).

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artiqo l2 da Lei n'8.429. de 1992.

6.2.1. A consulta aos cadastros elencados nas alíneas do item 6.4. pode ser
substituída pela consulta consolidada do Tribunal de Contas da União, atualmente disponível
através do link: https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/, desde que observado o disposto no caput
deste item e que contenha o resultado da consulta aos CEIS/CNEP.

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Oconências
Impeditivas, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação.

6.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de
habilitação.

cíÍrq
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5.22.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2
(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

5.22.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
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6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de
algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao beneficio, em
conformidade com o item 3.5 deste edital.

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e

à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e
em seus anexos.

6.7 .1. contiver vícios insanáveis;

6.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

6.7 .3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo
definido para a contratação;

6.7.4. não tiverem
Administração;

sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela

6.7,5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou
seus anexos, desde que insanável.

6.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

6.8.1 . A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após
diligência do pregoeiro, que comprove:

6.8.1 .l . queocustodo licitante ultrapassa o valor da proposta; e

6.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:

6.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por prego global ou empreitada
integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do
valor global estimado;

6.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se
dará pela superação do valor global estimado e oela suoeracâo de custo unitário tido como

an conforme lanilha anexa

i ..)i-:
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6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:

6.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes dejustificar o vulto da oferta.

6.9.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas
cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela
Administração, independentemente do regime de execução.
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6.9.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a
85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença
entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo
com a Lei.

6. 10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa
comprove a exequibilidade da proposta.

6.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada
pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar
Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua propostâ,
sob pena de não aceitação da proposta.

ó. I I . I . Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a
apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos
e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com
detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com
os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilizagão
dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação
semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações
indispensáveis no cronograma fisico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior
do contrato.

6.11.2. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de
dedicação exclusiva cuja produtividade seja mensurável, o licitante deverá indicar a
produtividade adotada e a quantidade de pessoal que será alocado na execução contratual, desde
que não altere o objeto da contratação, não contrarie dispositivos legais vigentes e, comprove a
exequibi lidade da proposta.

6.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fomecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde
que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos
os custos da contratação;

6.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas;

6. 12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de coneção a indicação
de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível
esse regime.

6.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área
especializada no objeto.

6)B
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6.14. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em
primeiro lugar deverá apresentála, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena
de não aceitação da proposta.

6.15. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os
interessados, incluindo os demais licitantes.

6.16. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

6.17. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa
aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste
Edital, a proposta do licitante será recusada.

6.18. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado.
Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de
uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.

7. DAFASEDEHABILITAÇÁO

7.1. Os documentos previstos no Teíno de Referência, necessários e suficientes para
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins
de habilitação, nos termos dos arts. 62 a70 da Lei n' 14.133 de202l

7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País,

as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente
apresentados em tradução livre.

7 .2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no
País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos
para a habilitação serão traduzidos por radutor juramentado no País e apostilados nos termos
do disposto no Decreto n'8.660. de 29 dejaneiro de 2016. ou de outro que venha a substituí-
lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

7.3. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica,
quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para
efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos
valores de cada consorciado.

7.3.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas
de pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econôm ico-financeira,
haverá um acréscimo de 2!%Í!S!g E_S94O para o consórcio em relação ao valor exigido
para os licitantes individuais.

7.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original
ou por cópia.
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7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação deverão ser apresentados, ainda que o
licitante tenha realizado o cadastro junto ao sistema de registro cadastral unificado disponível
no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

7.6. Será verificado se o licitante declarou em campo próprio no sistema, sob pena de
inabilitação, a declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas
específicas.

7.7. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data
de entrega das propostns.

7.8. A habilitação será verificada por meio da análise dos documentos encaminhados através
do sistema eletrônico provido pelo Portal de Compras Públicas, por meio do sítio
www.portaldecomorasoublicas.com.br. no prazo limite estabelecido neste edital

7.8.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação
à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.

7.10. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e

lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto.

7.1l. A verificação dos documentos somente será feita em relação ao licitante vencedor.

7. I l.l. Os documentos que constem do Termo de Referência somente serão exigidos,
em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante
mais bem classificado.

7. I 1.2. Quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e

lances e dejulgamento, a verificação ou exigência do presente item ocorrerá em relação a todos
os licitantes.

7.12. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21. at. 64):

7.12.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

7.12.2. atualízação de documentos cuja validade tenha expirado após a data de
recebimento das propostas;

7.9. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.
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7.13. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros
ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante
decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins
de habilitação e classificação.

7.14. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a
apuração de uma proposta que atenda ao presente edital.

7.15. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que
trata o subitem anterior.

7.16. Se a menor proposta ofertada for de microempresa, empresa de pequeno porte ou
sociedade cooperativa, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à
regularidade fiscal ou trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de até 5 (cinco) dias
úteis, após confecção da Ata, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por
igual período.

7.16.1. As microempresas e as empresas de pequeno porte, por ocasião da participação
em certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de

comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição

7.17. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não
caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habititação, salvo em razão de fatos
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

8. DOS RECURSOS

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165

da Lei n' 14.133. de 2021.

8.2.
da ata

O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de
habilitação ou inabilitação do licitante:

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de
preclusão;

8.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação
ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;
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14.133 de 2021 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de

intimação da ata de julgamento.

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse
mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão
no prazo de l0 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

8.7. O prazo para apresentagão de contranazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à delesa de seus interesses.

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o cerlame ou não entregar
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não
mantiver a proposta em especial quando:

9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a
negociação;

9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

9.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

St

8.3.3. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no

-) Cfi{:e

8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no setor de
licitações, localizado na Av. dos Arrecifes, 1720, CenÍro, São Miguel do Gostoso,/RN, cabendo
ao licitante o ressarcimento dos custos dos serviços e dos materiais utilizados, quando o serviço
de busca e de fomecimento da informação exigir reprodução de documentos pela
Administração.

9. DAS INFRAÇÔES ADMINISTRATIVAS E SANÇÔES
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9.1.2.5.
edital;

apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificaçOes dã.*-

9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de
preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração;

9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a Iicitação

9.1.5. fraudar a licitação

9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em
especial quando:

9.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

9.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

9.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

9.1.6.4. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

9.1.7. praticar ato lesivo previsto no art. 5'da Lei n.' 12.846. de 2013.

9.2. Com fulcro na Lei no 14.133 de 2021 a Administração poderá, garantida a prévia
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das
responsabilidades civil e criminal :

9.2.1. advertência;

9.2.2. multa;

9.2.3. impedimento de licitar e contratar e

9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

9.3.1. a natureza e a gravidade da infragão cometida.

9.3.2. as peculiaridades do caso concreto

C1aà
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9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforÍne
normas e orientações dos órgãos de controle.

9.4. A multa será recolhida em percentu al de 0,5o/o a30o/o incidente sobre o valor do contrato
licitado, recolhida no prazo máximo de f..j!!4!4[j4 úteis, a contar da comunicação oficial.

9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1,9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 0,5% a

l57o do valor do contrato licitado.

9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9. I .4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.6.4 e 9. I .7, a multa
será de l5olo a 30olo do valor do contrato licitado.

9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à
penalidade de multa.

9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de l5
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1,9.1.2 e 9.1.3, quando não
se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Municipio de São Miguel do
Gostoso/RN, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de
preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, descrita no item 9.1.3, caracÍerizará o descumprimento total da obrigação
assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do
órgão ou entidade promotora da licitação, caso exigida.

9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sangões de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 3 (três) ou mais
servidores, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
adjudicatiirio para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaragão de inidoneidade para licitar
ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4,9.1.5,9.1.6,
9.1.6.4 e 9.1.7 , bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar
e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. I 56. §5'. da Lei n." 14. I 33/2021 .
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9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções dê-
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior,
que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do
recebimento dos autos.

9.12. Caberâ a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de l5 (quinze) dias úteis, contado
da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu

recebimento.

9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão Íinal da autoridade competente.

9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral dos danos causados.

IO. DA IMPUGNAÇÃO AO TNTTA,L E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

10.0. Qualquer pessoa é parte legítima pâra impugnar este Edital por irregularidade na aplicação
da Lei n" 14.133 de 2021 devendo protocolar o pedido até 3 (trê, dias úteis antes da data da
abertura do certame

10.1. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do
certame.

10.2. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica,
pe Io e-mail: licitacao@saomigueldogostoso.rn.gov.br ou por petição dirigida e protocolada no
endereço Av. dos Arrecifes, 1720, Centro, São Miguel do Gostoso/RN, sala do Setor de Licitações

10.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prí|zos previstos no
certame.

10.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame,
exceto quando a alteração não comprometer a formulação das propostas, nos termos do art. 55, §lo,
da Lei n' 14.133, de 2021.

ll. DAS DTSPOSTÇÕES Crn.q,rS

I I .l . Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

I 1.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil

QJ: 6)ilr.t
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10.3. I . A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.
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subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário, pelo Pregoeiro.

I 1.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília - DF.

I 1.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

I1.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentâção de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da

condução ou do resultado do processo licitatório.

I1.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administração.

I1.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e

do interesse público.

I 1.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

I l.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portâl Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na sede do setor de licitações indicado no cabeçalho deste edital e mediante
solicitação endereçada ao e-mail: licitacao@saomigueldogostoso.rn.gov.br.

I I .l I . Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

I l.l 1.1. ANEXO I - Termo de Referência

I 1.1 1.1.1. Apêndice do Anexo I - Estudo Técnico Preliminar

I I .1 I .2. ANEXO II - Minuta de Termo de Contrato

I I .l I .3. ANEXO III - Minuta da Ata de Registro de Preço.

São Miguel do Gostoso/RN, 06 de fevereiro de 2024.

José Renato Teixeira de Souza
Prefeito Municipal

!..Jll:
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I1.4. A homologação do resultado desta licitação nâo implicará direito à contratação.
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ANEXO I
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO/RN

(Processo Administrativo n" 044 12024).

l. DAS CONDIÇOES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (ârt. 6', XXIII, "a" e "i" da
Lei n. 14.133/2021).

l.l. Registro de preços para prestação de serviços de assessoria de captação de recursos,
com intermediação entre os municípios e os ministórios govemzrmentais, com elaboração de
propostas, projetos, acompanhando a aprovação das mesmas e a condução de reuniões
estratégicas com analistas e técnicos dos ministérios, conforme especificações contidas neste
Termo de Referência.

1.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.3. Quando a contratação se der por contrato, o prazo de vigência da contratação será até o
término do exercício financeiro em vigor, na forma do artigo 105 da Lei n' 14.133, de 2021.

1.2.1. O prazo de vigência será prorogado, mediante celebração de termo aditivo, nas

hipóteses previstas na Lei n 14.133121.

1.4. Quando a contratação se der por Ata de Registro de Preços, o prazo de vigência será de
I (um) ano, podendo ser prorrogado por igual período, desde que comprovada a vantajosidade
do preço registrado, nos termos do art. 84, caput, daLei n" 14.133, de 2021.

1.5. O contrato/ARP oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação
à vigência da contratação, de acordo com o instrumento adotado.

I

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
ASSESSORIA DE CAPTAÇÃO DE
RECURSOS, COM INTERMEDIAÇÃO
ENTRE OS MUNICÍPIOS E OS

MINISTERIOS GOVERNAMENTAIS,
coM ELABORAÇÃO DE PROPOSTAS,
PROJETOS, ACOMPANHANDO A
APROVAÇÃO DAS MESMAS E A
CONDUÇÃO DE REI.JNIÔES
ESTRATECICAS COM ANALISTAS E
TÉCNICoS DoS MINISTERIoS.

MES R$ 8.066,00

ITENI DESCRIÇÁO UND QUANT
Valor de

Referência

t2
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2. FUNDAMENTAÇÃO
CONTRATAÇÃO

E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA

2.0. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada
em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO
DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÂO DO SERVIÇO

4.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

O fomecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na
modalidade PRECÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo
MENOR PREÇO.

4.2. Exigências de habilitação

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

4.3. Habilitaçãojurídica

4.3.1. Pessoa fisica: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por
força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

4.3.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

4.3.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de

M icroempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedo

4.3.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição
do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de

seus administradores;

4.3.5, Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento
no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será

considerada como sua sede.

\

3.0. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico
dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
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4.3.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do
ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas
Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

4.3.10. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que
comprove a qualificação como produtor rural pessoa fisica.

4.3.1l. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações
ou da consolidação respectiva.

4.4. Habilitação fiscal, social e trabalhista

4.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de
Pessoas Físicas, conforme o caso;

4.4.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PCFN), referente a todos os créditos tributarios
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas adminisrados, inclusive aqueles relativos à
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n'1.751, de 02 de outubro de 2014, do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

4.4.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

4.4.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n' 5.452, de l"
de maio de 1943;

JI
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4.3.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;

4.3.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro
Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n'
5.764. de 16 de dezembro 1971.

4.3.9. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf- DAP ou DAP-P válida,
ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4", §2" do Decret
de202l.

4.4.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou municipal relativo
ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
objeto contratual;
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4.4.5.1 . O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual fré
pretenda auferir os beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei
Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos
cadastros de contribuintes estadual e municipal.

4.4.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede

do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

4.4.6.1. Caso o fomecedor seja considerado isento dos tributos Estado ou
Municipal relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou
sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

4.5. QualificaçãoEconômico-Financeira

4.5.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor -
Lei n'14.133. de 202l. art.69. caput. inciso II);

4.6.1. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica
e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente,
por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou
privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

4.6.1.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome
da matriz ou da filial do fornecedor.

4.6.1.2. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à
comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela
Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da
contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros
documentos.

4.6.2. Caso admitida
documentação complementar:

a participaçâo de cooperativas, será exigida a seguinte

4.6.2.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual -
DRSCI, para cada um dos cooperados indicados;

4.6.2.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados
necessários à prestação do serviço;

à q)i
6:)

ilâ'
,-|."

I

4.6. QualificaçãoTécnica

4.6.2.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos
para a contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição
e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa,
respeitado o disposto nos arts. 4o. inciso XI. 21. inciso I e 42. §§2" a 6" da Lei n.

5.764. de l97l;
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4.6.2.4. O registro previsto na Lei n. 5.764. de 1971. art. 107;

4.6.2.5, A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte
dos cooperados que gxecutarão o contrato;

4.6.2.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica
da cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que

o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da
assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais
extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o
contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e I ata da sessão que os
cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação;

4.6.2.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o
art. I l2 da Lei n. 5.764 de l97l ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal
auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

5.1. Subcontratação

Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

5.2. Garantia de contrâtação

Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n' 14.133, de
2021.

5.3. Vistoria

Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.

6. MODELODEEXECUÇÁODO OBJETO

6.1. Condições de Execução

A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

6.1.1. lnício da execução do objeto se dará de acordo com a emissão da ordem de
serviço;

6.1.2. O fomecimento dos serviços apresentados neste termo de referência, deverão ser
efetuados no Município de São Miguel do Gostoso/RN e em Brasília./DF conforme a
necessidade e as solicitações da administração pública ou de forma remota, na sede da futura
empresa vencedora, devidamente de acordo com as especificagões que se encontram nos autos
do processo.
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6.1.3. Para garantir a sua qualidade, conformidade e integridade, os serviços dev
ser fiscalizados e averiguados de forma fisica pelos responsáveis das determinadas secretarias
e órgãos públicos da administração pública do município de São Miguel do Gostoso/RN;

6.1.4. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

6.1.5. O prazo de início da execução dos serviços não será superior a 24 (vinte e quatro)
horas, contados do recebimento da ordem de serviço,

6.1.6. Caso não seja possível a rcalizaçáo do serviço no prazo acima previsto, a
empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos (12) horas de antecedência
para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso
fortuito e força maior.

6.2. Local e horário da prestação dos serviços

6.2.1. Os serviços deverão ser realizados no município de São Miguel do Gostoso/RN
e em Brasília./DF conforme a necessidade e as solicitações da administração pública e de forma
remota, na sede da futura empresa vencedora.

6.3. Rotinas a serem cumpridas:

6.3.,l. Elaboração de projetos e propostas para captação de recursos federais, com o
devido acompanhamento do processo para as respectivas aprovações;

6.3.2. Monitoramento dos sistemas federais para captação de recursos junto aos

Ministérios e prestação de contas de convênios dos contratos de repasse;

6.3.3. Orientação e acompanhamento acerca dos processos para captação de recursos
federais;

6.3.4. Assessoria no encaminhamento e acompanhamento de todas documentações
solicitadas em diligências e análises técnicas solicitadas pelos analistas técnicos dos
Ministérios;

6.3.5. Acompanhamento dos empenhos, convênios e ordens bancárias de recursos
destinados ao Município de São Miguel do Gostoso/RN;

6.3.6. Agendamento e acompanhamento de reuniões com os Ministérios, sendo
diretamente com os Ministros ou com a equipe técnica ou mesmo com comissões do Parlamento
e lideranças, promovendo a interação e a integração entre o Município de São Miguel do
Gostoso/RN e o corpo operacional do governo federal.

6.4. Materiais a serem disponibilizados

I
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6.4.1. Para a perfeita execução dos serviços. a Contratada deverá disponibilizaf os*-..
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, promovendo sua substituição
quando necessário.

6.4.2. Os custos e despesas com viagens e demais deslocamentos para Brasília
procederão por parte da Contratada.

6.5. Informações relevantes para o dimensionamento dâ propostâ

6.5.1. A demanda do órgão tem como base as características definidas no item I deste
Termo de Referência.

6.6.
2021)

Especificação da garantia do serviço (art.40, §1", inciso III, da Lei n" 14.133, de

6.6.1. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei n'8.078,
de I I de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), conforme o CASO.

6.7. Procedimentos de transição e finâlização do contrato

6.7.1. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato
devido às característic.§ do objeto.

7. MODELO DE GESTÃODO CONTRATO

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei no 14.133, de202l, e cada parte responderá pelas consequências
de sua inexecução total ou parcial.

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.

7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica
para esse fim.

7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

7.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente; o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis,
dentre outros.

o*
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7.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n" 14.133. de 2021. art. I17. caput).

7.7 .1. O fiscal anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização
das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n' l4.l 33. de 2021. art. 1 17. § l');

7.7.2. ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção;

7 .7.3. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote
as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

7.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

7.7.6. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,
caso necessário.

7.7.7. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que
tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

7.8. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das

alterações e das prorrogaçôes contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequagões do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

7.8.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do
contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas,
iniormando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

7.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrâto, para que sejam cumpridas
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para
a Administração;

7.7.5. O fiscal do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação
contratual.

7.8.1 . O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação
da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos
eventuais.

cçi:
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7.8.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada
pelo fiscal do contrato quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com
mengão ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto

de cumprimento de obrigações.

7.8.4, O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela

comissão de que trata o art. 158 da Lei n' 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com
competência para tal, conforme o caso.

7.9. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação
contratual.

7.10. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para

o aprimoramento das atividades da Administração.

8. CRITERIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

8.1. A avaliação da execução do objeto utilizará como parâmetro o cumprimento das obrigagões
e especificações previstas neste Termo de Referência.

8.0.1 . Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

8.0. 1.1 . não produzir os resultados acordados;

8.0.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as

atividades contratadas; ou

8.0.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução
do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada

8.0.2. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de
cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem
a parcela a ser paga.

8.0.3. O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico e

administrativo.

8.0.4. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento,
o fiscal do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso,

a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com

Cp
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os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos
à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

8.0.4.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega
do termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.

8.0.4.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou
substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados,
cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no
Recebimento Provisório.

8.0.4.3. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de

serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser

apontadas no Recebimento Provisório.

8.0.4.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à

conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e lnstruções
exigíveis.

8.0.4.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na
proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

8.0.5. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado
deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato,
em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos quejulgar necessários,
devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

8.0.6. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias, contados
do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente,
após a verificação da qualidade e quantidade do servigo e consequente aceilação mediante
termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos.

8.0.6.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal do
contrato, no cumprimento de obrigaçôes assumidas pelo contratado, com menção
ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento.

8.0.6.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada
pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o
pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à

CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções.

8.0.6.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos
serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas.
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8.0.6.5. Enviar a documentação peftinente ao setor de contratos para a

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado
pela fiscalização e gestão.

8.0.7. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão,
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do 41 de T a n' 14 11 de 2 2lârt I 0

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

8.0.8. Nenhum prazo de recebimento ocorÍerá enquanto pendente a solução, pelo
contratado, de inconsistôncias verificadas na execução do objeto ou no instrumento de
cobrança.

8.0.9. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perleita
execução do contrato.

8.2. Do Pagamento

8.2.1. Pela perfeita entrega do objeto licitado, será efetuado o pagamento dos serviços
prestados, em moeda corrente, através de transferência bancária, em até 30 (trinta) dias da data
da conclusão do procedimento de liquidação da despesa, desde que não haja fato impeditivo
provocado pela licitante vencedora;

8.2.2. O prazo de vencimento da fatura mensal deverá ser fixado em uma única data,
preferencialmente no dia l0 (dez) do mês subsequente ao do fomecimento;

8.2.3. A fatura deverá discriminar as alíquotas dos impostos e contribuições inclusos
no preço;

8.2.4. O número do CNPJ, constante da fatura, deverá ser aquele fornecido na fase de
habilitação da licitação;

8.2.5. Para inclusão na ordem cronológica das exigibilidades e início do procedimento
de liquidação de despesa, o fomecedor deverá protocolar a nota fiscal, solicitação de cobrança,
fatura ou instrumento equivalente no Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de São Miguel
do Gostoso/RN, cujo endereço encontra-se no cabeçalho deste Edital.

8.2.6. Além da nota fiscal, solicitação de cobrança, fatura ou instrumento equivalente,
o contratado deverá apresentar os seguintes documentos:

a) certidões negativas de débitos Municipal, Estadual, Federal, Previdenciária, do
FGTS e exarada pela Justiça do Trabalho, devidamente acompanhadas da prova de
sua autenticidade e da observância do prazo de validade;

U
8.0.6.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor
exato dimensionado pela fi scalização.
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b) demais documentos necessários para a comprovação da despesa

8.2.7. O procedimento de liquidação da despesa deverá ser concluído pela
Administração, no prazo máximo de 30 (rinta) dias corridos a contar do protocolo da nota
fiscal, solicitação de cobrança, fatura ou instrumento equivalente.

8.2.8. Após o atendimento do previsto nos itens anteriores, o gestor de contrato
responsável pelo atesto da despesa conferirá a documentação comprobatória exigida pela
legislação em vigor, verificando, inclusive, a autenticidade das certidões apresentadas junto aos

respectivos órgãos expedidores e verificará se os serviços ou produtos entregues atendem às

especificações e condições previamente acordadas, conforme estabelece o art. 63 da Lei n'
4.320, de 17 de março de 1964, e, não havendo qualquer pendência, emitirá o Termo de
Recebimento Definitivo.

8.2.9. O gestor do contrato decorrente deste processo licitatório será indicado mediante
despacho ou portaria do ordenador de despesa, o qual integrará os autos e fará parte deste
independentemente de transcriçào.

8.2.I 0. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo,
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência,
interromper-se-ão os prazos oponíveis ao Poder Executivo da São Miguel do Gostoso/RN
exclusivamente quanto ao fornecedor, o qual será retirado da ordem cronológica das

exigibilidade, ficando o pagamento sobrestado até que o contratado providencie as medidas
saneadoras.

8.2.11. Não havendo regularização, a contratante deverá comunicar aos órgãos
responsáveis pela fiscalizagão da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem
como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

8.2. 12. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias
à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à

contratada a ampla defesa.

8.2.13. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora, enquanto pendente de

liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou
inadimplência, sem que o atraso gere direito a acréscimos de qualquer natureza.

8.2.14. Caso a identificação de cobrança indevida ocorra após o pagamento da fatura, o
fato será informado à licitante vencedora para que seja efetuada a devolução do valor
correspondente no próximo documento de cobrança e em dobro por meio de compensação;

8.2.15. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva
realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.
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8.2. I 6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.

8.2. 17. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributaria prevista na legislagão
aplicável.

8.2.18. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos
na legislação vigente.

8.2.19. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n' 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

9. . OBRIGAÇOTSOO CONTRATÀNTE

9.1. São obrigações do Contratante:

9.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de
acordo com o contrato/ata de registro de preços e seus anexos;

9.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

9.1.3. NotiÍicar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções
verificadas no objeto fomecido. para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no
total ou em parte, às suas expensas;

9.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações
pelo Contratado;

9.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fomecimento do
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no Contrato ou Ata de Registro de Preços;

9.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Termo de Referência;

9.1 .8. Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabívers
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

9.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações
relacionadas à execução do Termo de Contrato e Ata de Registro de Preços, ressalvados os

9.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme
o art. 143 da Lei no 14.133. de 2021;



requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse
para a boa execução do ajuste.

9.1.10. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo
do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

9.l.ll. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

9. L I 2. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo
para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

9.1.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos
ou subordinados.

10. oBRIGAÇOESDOCONTRATADO

O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Contrato / Ata da de
Preços e 9m seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigaçôes a seguir
dispostas:

a) Iniciar os serviços conforme a Ordem de Serviços expedida pelo Município de
São Miguel do Gostoso/RN;

b) Manter preposto, aceito pela administração pública, para representá-lo na
execução contratual;

c) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações por si assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

d) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data do início da execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto. com a devida comprovaçãol

e) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou
autoridade superior (art. 137. II. da Lei n.' 14.133. de 2021) e prestar todo esclarecimento ou
informação por eles solicitados:

f) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total
ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

g) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante,
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que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor
correspondente aos danos sofridos;

h) Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota
Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: l) prova de regularidade relativa à
Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do
domicílio ou sede do contratado;4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; 5) Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, 6) Outros documentos exigidos pela Administração
para comprovação da despesa;

i) Responsabilizar-se integral e exclusivamente pelas despesas realizadas durante
a execução do contrato, bem como pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas,
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do
contrato;

j) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

k) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou
bens de terceiros.

l) Manter durante toda a vigência do contrato/ata de registro de preços, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condigões exigidas para habilitação na
licitação;

m) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato/ata de registro de
preços, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reseryas de cargos previstas na legislação

t6 da Lei n." 14.133 de 2021

n) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado
pelo fiscal do contrato. com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas
art. ll o unlco da Lei n.' 14. 133 de 202 I

o) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato/ata de registro de preços;

p) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não
seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos
eventos arrolados no art. 124. II. d. da Lei n' 14.133. de 2021.

q) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as normas de segurança do contratante;

I ,'
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r) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados,
ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fomecendo os materiais, equipamentos,
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender
às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

s) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local
de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

t) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial
descritivo ou instrumento congênere.

u) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre.

I1. INFRAÇÕES E SANÇOES ADMINISTRATIVAS

1t.1.
que:

Comete infração administrativa, nos termos da Lei n' 14.133. de 2021, o contratado

a) der causa à inexecução parcial do contrato ou da ata de registro de preços;

b) der causa à inexecução parcial do contrato ou da ata de registro de preços que
cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse
coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato ou da ata de registro de preços;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato ou da ata de registro de preços;

i) praticar ato fraudulento na execução do contrato ou da ata de registro de preços;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n' 12.846, de 1" de aeosto de 2013

1.2.
sanções

Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
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i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato/ata de
registro de preços, sempre que não sejustificar a imposição de penalidade mais grave (an. 156.

l\{-}
l.
\'

n' l4.l 33 de 2021

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste TR, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave art. 156 4' da Lei n" l4.l de

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste TR, bem como nas alíneas "b",
"c" e "d", quejustifiquem a imposição de penalidade mais grave art. 15 5 da Lei n" 14.133
de 2021).

iv. Multa:

l. moratória de l7o (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

2. moratória de l% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do
contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado
para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a extinção do
contrato ou o cancelamento da ata de registro de preços por descumprimento ou
cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137

da Lei n. 14.133,de2021.

3. compensatória de 40% (quarenta por cento) sobre o valor total do contrato ou da ata
de registro de preços, no caso de inexecução total do objeto.

11.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (art. 156, §7', da Lei n'14.133, de 2021).

I1.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de
l5 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação art. 157 da Lei n" 14.133 de 2021

I 1.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8', da
Lei n'14.133, de202l).

I L4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser

recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

I1.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156. §9o. da Lei
n" 14.133. de 2021);
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11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput
e parágrafos do art. 158 da Lei n" 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.6. Na aplicagão das sanções serão considerados (art. 156. §1". da Lei n' 14.133. de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeigoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

I1.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133 de 2021

Í\t-,
I

CtrI:
6)

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tip
como atos lesivos na Lei n' 12.846. de 2013, serão apurados e julgados conjuntame
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na
Lei (art. 159).

,ouem
ificados
nte, nos
referida

I1.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos
no contrato e/ou ata de registro de preços ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso,
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa juridica sucessora ou à
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o
Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade
de análisejurídica prévia (art. 160, da Lei n' 14.133, de 2021).

11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder
Erecutivo Federal. Art. I Lei n'14.l de 2021

I1.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n" 14.133121.

I l.l l. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes do mesmo
contrato/ata de registro de preços ou de outros contratos administrativoVata de registro de

preços que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.
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12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município.

12.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante
apostilamento.

São Miguel do Gostoso/RN, 25 de janeiro de 2024.

Secretaria Municipal de Administração

\
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A ndice do Anexo I

2. AREA REQUISITANTE
Setor Requisitante: Secretaria Municipal de Administração
Responsável: Manuel Patrício de Assis

3. DESCRIÇÂO DA NECESSIDADE
Faz-se necessária, pois a Administração Municipal não dispõe de pessoal qualificado para a

execução destes servigos, que são essenciais aos Gestores a fim de buscar recursos no âmbito
federal para dar continuidade na concretização das metas previstas no Plano de Govemo.
Ao dispor-se de uma assessoria técnica especializada para orientação acerca dos processos de
captação de recursos federais, garante-se que as demandas populares continuaram sendo melhor
atendidas. Além disso, busca-se estabelecer um contínuo processo de construção de
relacionamento para a disposição de recursos entre os Ministérios e o Município.

4. DA PREVISÃO NO PCA
Considerando que a Nova Lei de Licitações (Lei n' 14.133/2021), ainda está sendo implantada,
sobretudo em razão da necessidade de expedição de grande número de regulamentos, não foi
possível elaborar o Plano de Contratações Anuais de que trata o art. 12, VII, da indigitada Lei.
Contudo, por se tratar de fomecimento de um serviço de extrema relevância para o
desenvolvimento das atividades desempenhadas por esta municipalidade, temos que a referida
contratação será inserida no Plano de Contratações Anuais do próximo exercício financeiro.

5. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÁO

Para atendimento da necessidade da Administração, a solução deverá contemplar os seguintes
requisitos técnicos:

5.1 . A contratada deverá apresentar os seguintes documentos:

5.1.1 . Habilitação jurídica

A)Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por
força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

B) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

C) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação flcará condicionada à

verificação da autenticidade no sítio httos://wrvw.gov.br/empresas-e-negocios/pt-

ESTUDO TECNICO PRELIMINAR - ETP

br/emoreendedor;

I. INFORMAÇÔES BÁSICAS
Número do Processo: 044/2024
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D) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedad e

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI;
inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada
de documento comprobatório de seus administradores;

E) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento
no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da
unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento,
a qual será considerada como sua sede.

G)Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do
ato constitutivo da fitiat, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a
matriz;

H)Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que

trata o art. 107 da Lei n" 5.764, dc L6 dqdczeÍnblo l97l.

5.l.l.l . Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as

alterações ou da consolidação respectiva.

5.1 .2 Habilitação fiscal, social e trabalhista

a) Prova de inscrigão no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de

Pessoas Físicas, conforme o caso;

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil
(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos
os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta n' 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secreúrio da Receita
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa,
nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto-Lei n'5.452, de l" de maio de 1943;

F) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus

administradores;
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e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal retativô 
- '-

ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e

compatível com o objeto contratual;

f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Municipal do domicílio ou
sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

g) Caso o fomecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Muncipal
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou
outra equivalente, na forma da lei.

h) O fomecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n.
123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes
estadual e municipal.

5.1.3 QualificaçãoEconômico-Financeira

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fomecedor -
Lei n" 14.133. de202l, art.69, caput, inciso II)

5.1.4 QualificaçâoTécnica

a) Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade
tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação,
ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por
pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo
conselho profissional competente, quando for o caso.

a.l. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da
matriz ou da filial do fornecedor.

5.1.4.1. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte
documentação complementar:

a.2. O fomecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação
da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração,
cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e

local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

a) A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a

contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a
comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa,
respeitado o disposto nos arts. 4'. inciso XI. 21. inciso I e 42. §§2" a 6" da Lei n.

5.764. de l97l;
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b) A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual - DRSCI,
para cada um dos cooperados indicados;

c) A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados
necessários à prestação do serviço;

f) Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da
cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o
aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da
assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais
extraordinarias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o
contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os
cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação;

g) A última auditoria conüibil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. I l2
da Lei n. 5.764. de 197 I , ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria
não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

6. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS

Tendo em vista o que consta no DFD, bem como o levantamento próprio realizado pela Equipe
de Planejamento, estimam-se as seguintes quantidades de serviço:

7. LEVANTAMENTO DE MERCADO

Il'EM DESCRIÇÃO UND QUANT

1

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSOzuA DE CAPTAÇÃO
DE RECURSOS, COM INTERMEDhÇÃO ENTRE OS

MUNICíPIOS E OS MINISTERIOS GOVERNAMENTAIS, COM
ELABORAÇÃO DE PROPOSTAS, PROJETOS,
ACOMPANHANDO A APROVAÇÃO DAS MESMAS E A
CONDUÇÃO DE REUNIÔES ESTRATEGICAS COM ANALISTAS
E TECNICOS DOS MINISTERIOS.

MES t2

Descrição da Solução Pontos Fortes Pontos Fracos

A assessoria será prestada por
pessoal capacitado
especificamente para tal
finalidade e com experiência
na área, o que agilizará os
procedimentos para captação

Caso não haja boa interação
entre a empresa contratada
e os órgãos da
administração pública
municipal, os processos
restarão prejudicados, em

d) O registro previsto na Lsi_!-LZEkl§_l9Z[i!LM;

e) A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos
cooperados que executarão o contrato; e

Contratação de pessoa jurídica
para prestação de serviços de

assessoria de captação de
recursos federais
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9 NATUREZA DA SOLUÇAO:

10. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

10.1. Considerando-se a solução sugerida, o custo total da contratação será levantado por
ocasião de pesquisa de mercado, considerando os critérios definidos pelo art.23, da Lei n'
14.133/2021.

II. DESCRIÇÁO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

Considerando as hipóteses apresentadas pelo mercado, temos que a melhor solução para o
atendimento da necessidade da administração pública é a contratação de pessoa jurídica para
prestação de serviços de assessoria de captação de recursos, com intermediação entre os

municípios e os ministérios governamentais, com elaboração de propostas, projetos,
acompanhando a aprovação das mesmas e a condução de reuniões estratégicas com analistas e
técnicos dos ministérios. Afirma-se isso porque torna-se mais viável financeiramente a

administração contratar o determinado serviço citado, uma vez que a capacitação dos
funcionários do quadro para realizar tais funções não se concretizaria em tempo hábil frente às

necessidades do Município.

12. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO

O parcelamento da solução é a regra, devendo a licitação ser realizada por item, sempre que o
objeto for divisível, desde que se verifique não haver prejuízo para o conjunto da solução ou
perda de economia de escala, visando propiciar a ampla pa(icipação de licitantes, que embora
não disponham de capacidade para execução da totalidade do objeto, possam fazê-lo com
relação a itens ou unidades autônomas.
Logo, a licitação pertinente ao ETP em questão, se faz necessário fazê-la por item pela própria
natureza do objeto, já que se trata de um único item.

*sFàr#
de recursos e economizará
gastos com a capacitação de
funcionários públicos neste
sentido. Além disso, os custos
com as viagens necessárias na
prestação do serviço não
serão por conta da
administração pública
municipal.

especial
agilidade.

com relação à

[ ] Aquisição de Bens e/ou Materiais
Comuns

[ ] Aquisição de Bens e/ou Materiais
Especiais

[ ] Contratagão de Bens e/ou Serviços de TI
[ ] Servigo ou Fomecimento Contínuo

[ ] Serviço Não Contínuo (Comum)

IX I Serviço Contínuo (Comum)

I

t I Servigo Técnico Especializado
(lntelectual)

[ ] Serviço Não Contínuo (Engenharia)

[ ] Serviço Contínuo (Engenharia)

[ ] Serviço Especial (Engenharia)

[ ]Obra (Engenharia)
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I3. RESU LTADOS PRETENDIDOS

a A solução pretendida por esta contratação visa;

B) Evitar várias contratações com o mesmo objeto em questão.

C) Sempre manter o bom serviço em funcionamento das secretarias e órgãos públicos do
Município de São Miguel do Gostoso/RN.

14. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS

o Não se faz necessário providências drasticas para a conlratação, no que se diz respeito
à logística, infraestrutura tecnológica ou elétrica, espago fisico e mobiliário.

15. CONTRATAÇOES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

o Não se faz necessário contratações correlatas e/ou interdependentes para o determinado
objeto em questão.

I6. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

o Mediante consulta por parte da equipe de planejamento, foi constatado que o
determinado serviço a ser contratado não sofrerá possíveis impactos ambientais.

17. TNFORMAÇÔES COUpHMENTARES

Não há necessidade de apresentar informações complementares.

18. DECLARAÇÂO OB VrAnrmlnB

I X ] Esta equipe de Planejamento declara viável a pretensa contratação, com base neste Estudo
Técnico Preliminar, consoante o art. 18, §l', XIII, da Lei n" 14.133121.

[ ] Esta equipe de Planejamento declara inviável a pretensa contratação, com base neste Estudo
Técnico Preliminar, consoante o art. 18, §1", XIII, da Lei n" 14.133121.

17. RESPONSÁVErS (COMTSSÃO)

Clil§J 6,

São Miguel do Costoso/RN, 05 de janeiro de 2024.

A) Atender com eficiência a todas as demandas das secretarias e órgãos públicos do Município
de São Miguel do Gostoso/RN através da captação dos recursos necessários à execução das
mesmas.
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ANEXO II
Termo de Contrato n' .,........,..,1202.,..

(Processo Administrativo n'...........)

CONTRATO ADMINISTRATIVO N" ........1.....

QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA
MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO
GOSTOSOiRN E

A Prefeitura Municipal de São Miguel do Gostoso, com sede no(a)
............, na cidade de

,ííth
i.' F--ã/' o' dqy

CNPJ sob o no................................, neste ato representado(a) pelo(a)......
nome), doravante denominado CONTRATANTE, e o(a)

.................. (cargo e

......., inscrito(a) no

1

CNPJ^4F sob o no sediado(a) na ..................................., doravante designado
CONTRATADO, neste ato representado(a) por (nome e função no
contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos âutos, tendo
em vista o que consta no Processo no e em observância às disposições da Lei no

14.133. de l'de abril de202l- e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo
de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. .../..., mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA _ OBJETO (ATt. 92. I C II)

l.l. O objeto do presente instrumento é a
estabelecidas no Termo de Referência.

, nas condições

1.2. Objeto da contratação:

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

ESPECIFICAÇÃO I]NIDADE
DE

MEDIDA

QUANT VALOR
UNIT

VALOR
TOTAL

I
2

3
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO MIGUEL DO GOSTOSO
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/Estado ..., inscrito(a) no

tTL t\t

tl r l
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a 2.1- O prazo de vigência da contratação é de

Parágrafo único: O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de
termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as
providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELoS DE ExECUÇÃo E GESTÃo CONTRATUAIS
(art. 92. IV. VII e XVIII)

Não será admitida a subcontmtação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO

O valor total da contratação é de RS.......... (.....)

7.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

7.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos efetivamente fomecidos.

CLÁUSULA SExTA - PAGAMENTO
^tt.92

VeV

O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos
no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SETIMA _ REAJUSTE (ATt. 92. V)

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da

data do orçamento estimado, em J J _.
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice [PCA, exclusivamente para as

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

íi' cp{
lflh
-t.
s

contados do(a)
., na forma do artigo 105 da Lei no 14.133, de 2021.

O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - SUBCoNTRATAÇÃO
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7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a

ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

As obrigações do contratante encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este

Contrato.

CLÁUSULA NONA _ OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (ATT.:ZJIY. XVI-E XVD

As obrigações do contratado encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato

cLÁusuLA DECTMA- GARANTTA DE ExECUÇÃo GIl_92Àl_e_XIIl)

Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
(artJ2Jn0i

As infrações e sanções administrativas deste contrato, encontram-se deÍinidos no Termo de
Referência, anexo a este Conúato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGTÀIDA-DA EXTINÇÃO CONTR. TUAL (@)

12.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de
terem sido cumpridas ou não as obrigaçÕes de ambas as partes contraentes.

l2.l .l . O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante,
quando esta não dispuser de créditos orçamentiírios para sua continuidade ou quando entender que

o contrato não mais lhe oferece vantagem.

12.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde

que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses

de antecedência desse dia.

12.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra

çom menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual oconerá após 2 (dois)

meses da data da comunicação.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

cLÁusuLA oITAvA - oBRIGAÇôES Do CONTRATANTE @-gÀlLÀI_ê xlg
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12.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artiqo 137 da Lei n" 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

1.3.5. Nesta hipótese, ap licam-se também os arti 138 e 139

1.3.6.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteraçâo subjetiva.

1.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

1.4.1 . Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

1.4.2. Relação dos pagamentosjá efetuados e ainda devidos;

1.4.3. Indenizações e multas.

1.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que seá concedida indenização por meio de termo indenizatório
art. 13l da Lei n." 14 20213

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA _ DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (âTI.92. VIII)

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

I. Gestãofunidade:

lI. Fonte de Recursos:

II I. Programa de Trabalho:

IV. Elemento de Despesa:

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -DOS CASO§ OMISSOS (ATt.92. IID

Os casos omissos serão decididos pelo contratânte, segundo as disposições contidas na Lei !:
14.133. de 20Zl , e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei no 8.078. de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais
dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES

\Gr

1.3.6. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não

ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

Qd: a
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15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressÕes que se fizerem necessários, até o limite de 25oÁ (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria j urídica do contratante, salvo nos casos dejustificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá
ocoÍrer no prazo máximo de I (um) mês (art. 132 da Lei n" 14.133, de 2021).

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n' 14.133 de 2021

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃo

Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art.94 da Lei 14.133. de 2021, no respectivo sítio oficial na
Intemet, bem como no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte
(FEMURN).

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO (Art.92. §I")

Fica eleito o Foro da Comarca de São Miguel do Gostoso, do Estado do Rio Grande do Norte, para
dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser
compostos pela conciliação, conforme art. 92. § l'. da Lei n" 14. 133/21 .

de

Representante legal do CONTRATANTE

Representânte legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

1-

)_

I 5. I . Eventuais alterações contratua is reger-se-ão pe Ia disc ip lina dos arts. I 24 e seguintes da Le i

n' 14.133. de 2021 .

São Miguel do Gostoso/RN, ....... de
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O(A) Prefeitura Municipal de São Miguel do Gostoso, com sede no(a) ......, na cidade de ........,
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n' ....., neste ato representado(a) pelo(a) Prefeito Municipal, o Sr.
José Renato Teixeira de Souza,, considerando o julgamento da licitação na modalidade de
pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n' .......1202..., publicada no ...... de
.....1.....1202....., processo administrativo tr.o ........, RESOLVE registrar os preços da(s)
empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s)
alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de
licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei no 14.133, de l'de abril de202l,
no Decreto n.o ll .462, de 3 I de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

I. DO OBJETO

l.l. A presente Ata tem por objeto o ..........

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de
cada item, fomecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como
anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃo(S) GERENCIADoR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será o......(nome do órgão)..

3.2. Os órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços são

4. DA ADESÃO À ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS

4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de pregos decorrente desta licitação ou
desta contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares.

Item
do
TR

Fornecedor (razão social, CNPJiMF, endereço, contatos, representante)

X
Unidade Quantidade Valor Unit Valor

Total

ANEXO III
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

N.'.........

i.t.l;l

especificado(s) no(s) item(ns).......... do .......... Termo de Referência, anexo do edital de
Licitação n' ....... ...120..., que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços
tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES P QUATTUTATIVOS

EspeciÍicação
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VALIDADE, FORMALIZAÇÃO OA. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E

CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de I (um) ano, contado a partir do primeiro
dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período,
mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou
pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de
empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da
Lei no 14.133, de202l.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo
de validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados,
observado o art. 124 da Lei n' 14.133,de2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as

seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1 . Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo
ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao
máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos
fomecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos
do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos
fomecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.1.1 . O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida
no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício
financeiro a disponibilidade de créditos orçamen!ários, bem como a previsão no plano
plurianual, quando ultrapassar I (um) exercício financeiro.
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5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir
suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta
original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item
5.4.2.2 somenÍe será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes
remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7 .1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e
nas condições estabelecidos no edital, e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços
nas hipóteses previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP
e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado para
assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação,
sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei no 14.133, de202l.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada
no Sistema de Registro de Preços.

5.1 I . Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7,
observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e
nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual
atualização nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fomecedores remanescentes
cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou
fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação
de melhor condição.

G)

ss

cr

5.9.1 . O prazo de convocação poderá ser pronogado I (uma) vez, por igual período,
mediante solicitação do licitante ou fomecedor convocado, desde que apresentada dentro do
prazo, devidamente justificada, e que ajustificativa seja aceita pela Administração.

f
ril cpi:q
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5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fomecimento nas

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização
de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÀO OU ATUALIZAÇAO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1 . Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou
dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.I . I . Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução
da ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n'
14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos
legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços
reg istrado s;

6. L3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação
sobre os preços registrados, nos termos da Lei no 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da
anualidade e o índice previstos para a contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme
critérios definidos para a contratação.

7. NEGOCTAÇÃO nr rnrçOs REGTSTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar
a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o
fomecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação
de penalidades admin istrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores
do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços
aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tivgram seu registro
cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para
obtenção de contratação mais vantajosa.
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7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará

órgãos e as entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços
para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à
alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n' 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fomecedor
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fomecedor requerer ao
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7 .2.1 . Neste caso, o fomecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração. a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço
registrado em relação as condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e
o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do
seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei no 14.133, de
2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fomecedor, nos termos do item
anterior, o gerenciador convocará os fomecedores do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no
item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as

medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize
o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o orgão ou entidade
gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados
pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do
preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto
no aí. 124 da Lei n" 14.133, de202l.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS

8. l. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de
preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as
entidades participantes do registro de preços.

8.1.1. O remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante
para órgão ou entidade participante.
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8.2. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende

contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.3. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade
participante, deverá ser observado o limite 50% (cinquenta) por cento de cada item.

8.4. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado,
com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante,
desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos
informados.

8.5. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, a distribuição das

quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS
PREÇOS REGISTRADOS

9.1 . O registro do fomecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fomecedor:

9. I .1 . Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo
estabelecido pela Administração sem justifi cativa razoâvel;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n'
14.133, de 2021.

9. I .4.I . Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput
do art. 156 da Lei n' 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fomecedor não

ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a
entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela
manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto
perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da
ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fomecedor, o órgão ou a entidade
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a

ordem de classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que
devidamente comprovadas e justifi cadas:
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9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fomecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado
se tornar superior ou inferior ao preço registrado.

IO. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no edital.

10.1. l. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro
de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após
terem assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço.

ll.coNDrÇÕES GERATS

ll.l. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais
condições do ajuste, encontram-se definidos no Terrno de Referência, anexo ao edital.

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a
contratação de parte de itens do gnrpo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração
de sua vantagem para o órgão ou a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor,
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos
demais órgãos participantes (se houver).

Local e data

Assinaturas

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) tegal(is) do(s) fomecedor(s)
registrado(s)
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Anexo

Cadastro Reserva

Seguindo a ordem de classificagão, segue relação de fomecedores que aceitaram cotar os itens
com preços iguais ao adjudicatário:

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fomecedores que mantiveram sua
proposta original:

Item
do
TR

Fomecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

x
Especificação Unidade Quantidade Valor Unit Valor

Total

Item
do
TR

Fornecedor (razão socia[, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

x
Especificação Unidade Quantidade Valor Unit Valor

Total

I
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